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LEI Nº 2041/2006, DE 28 DE AGOSTO DE 2006. 

 

 

Dá nome de Hermínia Oliveira da Silva a sala onde 

funciona o telecentro de Parelhas/RN.  

 

          Faço saber que a Câmara Municipal decretou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

          Art. 1º - Fica denominada de Hermínia Oliveira da Silva a sala onde funciona o telecentro 

de Parelhas/RN.  

 

          Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

 

Prefeitura Municipal de Parelhas-RN, em 28 de agosto de 2006. 

 

 

ANTONIO PETRONILO DANTAS FILHO 

Prefeito 
 

 


